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PODER EXECUTIVO DE ZACARIAS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº. 045/19 DE 12 DE JUNHO DE 2019.
“DISPÕE SOBRE O PONTO 
FACULTATIVO NO DIA 21 DE 
JUNHO DE 2019”.

LUCINEIA ZACARIAS, Prefeita do Municipal de 
Zacarias, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais e:

CONSIDERANDO que no dia 20 de junho de 2019 
(quinta-feira) comemora-se Corpus Christi.

DECRETA:

Art.1º. Fica decretado Ponto Facultativo, nas 
repartições públicas municipais, no dia 21 de junho de 
2019 (sexta-feira), ressalvados os serviços considerados 
essenciais que, por sua natureza, não possam sofrer 
paralisação.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos doze (12) dias do mês de 
junho (06) de dois mil e dezenove (2.019).

LUCINEIA ZACARIAS

Prefeita Municipal

Publicado na Divisão de Expediente da Prefeitura 
Municipal de Zacarias, na data supra, por afixação em 
local de costume.

MAITE GONÇALVES DA SILVA

Responsável pelo Expediente
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